
AP nº 0000013-39.2013.815.0781                                                                                                            1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-39.2013.815.0781
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Barra de Santa Rosa 
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Terezinha Maria dos Santos
ADVOGADO: Roseno de Lima Sousa
APELADO: Município de Damião
PROCURADOR: Alysson Wagner Corrêa Nunes

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA.  PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA.  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  O  CARGO  DE
PROFESSOR. RECURSO APELATÓRIO.  AUSÊNCIA DE PROVAS:
EDITAL CONVOCATÓRIO E  PRORROGAÇÃO  DO  CERTAME.
INCIDÊNCIA DO ART. 267, INCISO IV, DO CPC. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

- “A ausência de um dos pressupostos torna irregular, inválido o
processo, e daí não se poder proceder nele ao conhecimento e
decisão  do  mérito,  para  declarar  fundada  ou  infundada  a
demanda; ao contrário, o juiz deve limitar-se em tal caso a dar
um fim ao processo, declarando-se não poder prover o mérito.”

Vistos.     

TEREZINHA MARIA DOS SANTOS interpôs apelação cível contra
sentença do Juiz da Vara Única da Comarca de Barra de Santa Rosa (f.
25/31),  nos  autos  da  ação ordinária  com pedido  de  tutela  antecipada
movida contra o MUNICÍPIO DE DAMIÃO, que  julgou  improcedente  o
pedido exordial  com base nos artigos 269, inciso I e 285-A, ambos do
Código  de  Processo  Civil,  por  entender  que  não  decorreu  o  prazo  de
validade do concurso.  
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Nas razões recursais  de  f.  33/39, a  apelante  aduz  que  a
sentença deve ser totalmente reformada, pois afronta os entendimentos
pacíficos do judiciário brasileiro, devendo ser julgado procedente o pedido
inicial e condenado o Município a proceder à sua nomeação. 

Sem contrarrazões (certidão de f. 42).
 
A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do apelo

(f. 49/53).

É o relatório.

DECIDO.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente
o pedido constante de ação ordinária, na qual a demandante postulou o
reconhecimento imediato do seu direito de ser nomeada para o cargo de
“Professor PI” do Município de Damião-PB, em razão de ter obtido o 34º
lugar, segundo afirma,  dentre as 35 vagas que teriam sido ofertadas no
edital do concurso público. 

No entanto, compulsando os autos, verifico que estão ausentes
os pressupostos de constituição  e desenvolvimento válido  e regular  do
feito, o que impõe a sua extinção, sem resolução de mérito, nos termos
do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

[…]

IV – quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e
de desenvolvimento válido e regular do processo.

Acrescente-se o que dispõe o artigo 333, inciso I do CPC:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Em análise percuciente dos autos, vislumbra-se que a apelante
não logrou  juntar  ao  processo  o  edital  convocatório  do  certame,  bem
como outro  documento  hábil  à  comprovar  a  prorrogação do  concurso,
instruindo a exordial, apenas, com o Edital de Resultado Final (f. 07/22). 
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Edson Prata, citando Liebman, assim trata do tema:

A  ausência  de  um  dos  pressupostos  torna  irregular,  inválido  o
processo,  e  daí  não  se  poder  proceder  nele  ao  conhecimento  e
decisão do mérito, para declarar fundada ou infudada a demanda; ao
contrário,  o  juiz  deve  limitar-se  em  tal  caso  a  dar  um  fim  ao
processo, declarando-se não poder prover o mérito.1 

Sendo assim, não há como se aferir quais eram os requisitos
exigidos  pelo  instrumento  convocatório  para  a  investidura  no  cargo
pleiteado, a exemplo da data de expiração da validade do certame e a
quantificação de vagas para os candidatos aprovados ou classificados em
cadastro de reserva, bem como, não há qualquer comprovação quanto à
prorrogação ou exaurimento do prazo de validade.

Nesta senda, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  CONCURSO  PÚBLICO.
EXAME DE SAÚDE. ALTURA MÍNIMA.  NECESSIDADE DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO
EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. PRECEDENTE.
JUNTADA  DE  DOCUMENTO  COM  O  RECURSO  ORDINÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  QUE  HAJA  DILAÇÃO  PROBATÓRIO.  RITO
MANDAMENTAL.  PRECEDENTE.  1.  Cuida-se  de  recurso  ordinário
interposto contra acórdão que extinguiu o mandado de segurança
sem apreciação  do  mérito,  uma  vez  que  não  haveria  prova  pré-
constituído do fato cuja juridicidade se postulava. A recorrente alega
que deveria ser aprovada em exame de saúde - de concurso público
para a polícia militar estadual - porquanto possuiria a altura mínimo
de 1,60m sem, contudo, ter trazido prova de sua estatura efetiva. 2.
A  jurisprudência  do  STJ  é  tranquila  no  sentido  de  que  a
ausência de prova pré-constituída dá ensejo à extinção do
feito sem a apreciação do mérito, como ocorreu no caso em tela.
Precedente:  RMS  28.326/RJ,  Rel.  Ministro  Og  Fernandes,  Sexta
Turma,  DJe  16.5.2012.  3.  A  jurisprudência  do  STJ  também  está
firmado  no  sentido  da  impossibilidade  de  acatar  a  juntada  de
documentos na condição de acervo probatório em sede de recurso
ordinário em mandado de segurança, uma vez que o rito em questão
veda a dilação de provas. Precedente: EDcl no RMS 37.882/AC, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 9.4.2013. 4.
Deve  ser  mantida  a  extinção  sem apreciação  do  mérito,  por  não

1 PRATA, Edson. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1987, v. II: arts. 1º a 269, 
t. I, p. 798.
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haver prova apta a atrair a apreciação do direito líquido e certo que
se postula. Recurso ordinário improvido.2

Destaque-se que, por não restar devidamente evidenciado que
a apelante  foi  aprovada  dentro  do  número  de  vagas  estabelecidas  no
concurso, há uma mera expectativa de direito à nomeação. 

Neste sentido, é firme a jurisprudência desta Corte, respaldada
pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  sentido  de  que  "os  candidatos
classificados em concurso público fora do número de vagas previstas no
edital  possuem  mera  expectativa  de  direito  à  nomeação,  apenas
adquirindo esse direito caso haja comprovação do surgimento de novas
vagas  durante  o  prazo  de  validade  do  concurso  público,  bem como o
interesse da Administração Pública em preenche-la."3 (RMS 37.598/DF, Rel.
Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 24/9/12).

Assim, não foram preenchidos os requisitos e pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do feito. Tal deficiência da
instrução  da  ação  consubstanciada  na  não  comprovação  do  direito
alegado, impõe a extinção do processo sem julgamento de mérito.

Diante do exposto, por fundamentação diversa e com arrimo no
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil,  extingo o processo
sem resolução  de  mérito.  Por  conseguinte,  não  conheço  da  apelação,
negando-lhe seguimento.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 17 de março de 2015.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                          Relatora 

2 STJ, RMS: 44921 SC 2014/0025956-8, Relator: Ministro Humberto Martins, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Julgamento: 18.03.2014, Data de Publicação: 24.03.2014.

3 STF, RMS 37.598/DF, Relator: Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Data de Julgamento: 18.09.2012,
Data de Publicação: 24.09.12.
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